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Prot. N. 00358/03
10 de abril de 2003.
CONVOCAÇÃO DO SÉTIMO CONSELHO PLENÁRIO DA ORDEM
(  A todos os frades da Ordem (
O Senhor lhes dê a Paz!

No dia 4 de outubro de 2002 havia-lhes anunciado a decisão, tomada de acordo com o Definitório Geral, de celebrar um Conselho Plenário da Ordem sobre o tema da minoridade. Naquele comunicado tinha feito referência à Carta Circular n. 20 e ao desejo do Capítulo Geral de completar o caminho iniciado pelo VI CPO sobre a pobreza vivida em fraternidade com uma nova reflexão centrada na minoridade. Dizia então:


Tanto a pobreza quanto a minoridade são fundadas na kenosis. Acolhendo o consenso do Capítulo Geral 2000, o Definitório Geral crê que a ação do VI CPO se completará somente se fizermos uma reflexão mais orgânica sobre a minoridade. Por este movido o mesmo Definitório intenciona convocar o VII Conselho Plenário da Ordem para estudar a minoridade e a itinerância à luz da teologia da comunhão. Um Conselho Plenário constitui uma ocasião apropriada para a Ordem refletir como a teologia da comunhão da Igreja contribui para a nossa compreensão da minoridade. E permitirá também que nos perguntemos como nossa tradição franciscana pode enriquecer a compreensão da Igreja quanto à comunhão (Carta Circular n. 20, § 9).

A data do VII CPO e o lugar da sua celebração, já foram fixados e anunciados: será celebrado em Assis de 1° a 27 de março de 2004.

Uma Comissão preparatória formada depois de consultar as Conferências da Ordem, já está a serviço e pediu a colaboração das províncias e dos frades a fim de permitir que cada um tenha a possibilidade de dar a sua contribuição à reflexão comum.

Hoje, com o consentimento do Definitório Geral e em conformidade com as prescrições das nossas Constituições (123, 1-8),

Convoco

o sétimo Conselho Plenário da Ordem
para tratar os temas
da minoridade e da itinerância
como características da nossa vida fraterna.

O título (lema) deste Conselho Plenário está formulado nos seguintes termos:

A nossa vida fraterna em minoridade.

“Como peregrinos e forasteiros neste mundo,

servindo ao Senhor em pobreza e humildade” (2Rg 6, 2).
As nossas Constituições designam como membros do Conselho Plenário o Ministro Geral, os Definidores Gerais e os delegados das Conferências dos Superiores Maiores (123, 2-4). A esses o Estatuto do CPO acrescentou o Secretário Geral da Ordem (n. 3). A distribuição dos delegados entre as Conferências é estabelecida pelo Ministro Geral com o consentimento do seu Definitório. Nesse sentido fizemos a distribuição modificando ligeiramente os números indicados no último CPO para contemplar a fusão de algumas Conferências e o crescimento do número dos frades em algumas regiões. O esquema a seguir mostra a nova distribuição:

	Conferências
	Delegados

	APEF Assemblée des provinciaux d’expression française (*)
	1

	ASMEN Assemblée des Supérieurs Majeurs Mediterranée Nord-Est 
	1

	CCA Conferencia Capuchina Andina
	2

	CCB Conferência dos Capuchinhos do Brasil

	3

	CCMSI Capuchin Conference of Major Superiors in India
	3

	CECOC Conferentia Europae Centro-Orientalis OFMCap
	2

	CIC Conferencia Ibérica de Capuchinos
	2

	CIMPCap Conferenza Italiana Ministri Provinciali Cappuccini
	4

	CONCAM Conferencia de Capuchinos de América Central y México
	1

	CONCAO Conferentia Capuccinorum Africae Occidentalis
	2

	EACC Eastern Africa Capuchin Conference
	3

	EECC European English-speaking Capuchin Conference
	1

	KDP Konferenz Deutschsprachiger Provinziale
	2

	NACC North American Capuchin Conference
	2

	PNVB Provincialen Nederlanden Vlaams Belgie
	1

	SAPCC Southeast Asia Pacific Capuchin Conference
	3


(*) Efetivamente, no momento da escolha dos delegados, a APEF não existirá mais como Conferência da Ordem, porque as três Províncias que atualmente a compõe serão reunidas em uma só Província. Todavia, como a reorganização das Conferências Européias em vista da colocação da nova Província da França ainda não estará definida, será essa Província a herdar o direito que tinha a APEF de designar um delegado.

A propósito dos delegados as Constituições observam ainda que esses não devem ser escolhidos obrigatoriamente entre os membros de direito das Conferências, ou seja: entre os superiores maiores. As Conferências escolherão delegados que sejam competentes nos assuntos que tratará o CPO e que possam representar bem os pontos de vista das Províncias da Conferência sobre o tema escolhido. O Estatuto do CPO (n. 4) pede ainda que as Conferências designem um substituto para cada delegado, de modo que se um delegado for impedido, não se tenha que refazer todo o processo de consulta.

Os nomes dos delegados das Conferências devem chegar à Cúria Geral até 1° de setembro de 2003. Provavelmente esta data não permitirá que todas as Conferências escolham os próprios delegados por ocasião de uma reunião regular. Nesse caso, caberá ao Presidente da Conferência organizar a consulta junto aos membros da mesma Conferência com os meios que lhe parecerem mais adaptados. A data de primeiro de setembro deve ser rigorosamente respeitada. Ela é importante para os delegados que devem preparar-se convenientemente, procurar conhecer melhor as opiniões das Províncias e participar da animação em vista do CPO. Tal data é importante ainda para a Comissão preparatória que deve elaborar modos de proceder adaptados às necessidades dos membros do CPO. 

Junto aos nomes dos delegados seria bom enviar também breves informações biográficas sobre cada um deles, indicando quais são os campos específicos de interesse e de competência e também quais línguas é capaz de usar com facilidade. Tendo presentes essas informações sobre as capacidades lingüísticas, a Comissão preparatória adotará as medidas necessárias a fim de que todos os delegados possam acompanhar as discussões e contribuir convenientemente nos trabalhos.

Até o presente momento os apelos da Comissão preparatória foram acolhidos positivamente pelas Circunscrições da Ordem. É importante que esta colaboração continue e cresça, porque o CPO, como dizem as Constituições, “tem por finalidade ex​pressar a comunicação vital entre a fraternidade toda e o governo central, promover a co-responsabilidade e a colaboração de todos os frades, e fomentar a unidade da Ordem e a união na pluri​formidade” (123,1). Se este objetivo anunciado pelas Constituições for colocado em relação com o tema do VII CPO, nos daremos conta que a Ordem se prepara para viver um grande momento da sua história. Que nós sejamos menores: é isso que o mundo pode esperar de nós e é isso que a Igreja espera de nós para o mundo. O objetivo do CPO é o de que aprendamos juntos como ser autenticamente menores na variada realidade do mundo de hoje. Exorto-os portanto, irmãos, a assumir corajosamente o caminho de preparação deste CPO a fim de poder depois tirar proveito das sugestões que o mesmo CPO nos propuser.

Que o Espírito do Senhor que inspirou a Francisco os termos e os meios da sua minoridade nos acompanhe na procura de uma fidelidade sempre maior aos dons que recebemos.
Frei John Corriveau,
Ministro Geral.

Frei Marek Przeczewski,
       Secretário Geral.
